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REQUERIMENTO Nº 388/2011
CONSIDERANDO a constante discussão com o Congresso Nacional, onde os Prefeitos pedem a regulamentação da Emenda Constitucional 29 – que aumenta o repasse da União para os municípios investirem em Saúde;
CONSIDERANDO que a reivindicação é pela definição do quanto a União, Estados e municípios devem investir na saúde;
CONSIDERANDO que deve ser votado logo a regulamentação da Emenda Constitucional 29, aprovada há mais de 10 anos;
CONSIDERANDO que a aprovação da Emenda Constitucional nº 29, em 2000, representou uma importante conquista da sociedade para a construção do SUS, pois estabeleceu a vinculação de recursos nas três esferas de governo para um processo de financiamento mais estável do SUS, além de regulamentar a progressividade do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), de reforçar o papel do controle e fiscalização dos Conselhos de Saúde e de prever sanções para o caso de descumprimento dos limites mínimos de aplicação em saúde;
CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Saúde luta em defesa da regulamentação da Emenda Constitucional nº 29.

Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se o Exmo. Sr. Deputado Federal Paulo Salim Maluf, visando buscar apoio para a aprovação o mais breve possível da regulamentação da E.C. 29 que certamente trará benefícios a todos os nossos munícipes e cidadãos de nosso País.




Sala das Sessões, 16 de maio de 2011.

Ass.:  JÚLIO CEZAR KEMP MARCONDES DE MOURA

Afrânio Carlos Napolitano

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Fábio Bez – Spok

Francisco Christóforo Júnior

Graziela Telles Mathias Manchini

Patrícia Morato Marangão

Pedro Henrique Scartezini

Wilson Alves
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